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A Prefeitura Municipal de Guarapari  

A/C: Exma. Sra. Pregoeira Thais Maia B. Magalhães 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº. 151/2022 

Processo nº 9384/2022 

 

A CDR BRASIL COMERCIAL LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF 21.340.481/0001-54, com sede social na Rua Antônio Gobbi, 37, Soteco, 

Vila Velha, ES, CEP 29.106-140, vem interpor o presente Recurso Administrativo, em face da 

classificação do produto ofertado pela empresa Semear Medicamentos Especiais Eireli, no lote 05 

do pregão em referência, em razão dos motivos expostos: 

 

1. DOS FATOS 

 

A empresa Semear Medicamentos Especiais Eireli foi declarada vencedora para o lote 05 do pregão 

em epígrafe, ofertando o produto da marca “DBS - PIELSANA GEL PHMB 100G” registro na 

ANVISA 80175820009, porém o produto ofertado não atende a descrição do edital conforme será 

exposto a seguir. 

 

Notemos a descrição do edital para o lote 5: 

Item Descrição 

1 Gel de limpeza antisseptico; apresentação bisnaga 100 ml; finalidade: umidificação, 

descontaminação, desbridamento, limpeza de feridas contaminadas e crônicas 

betaina, polihexanida (PHMB); uso tópico por mais de 24 horas conforme a próxima 

troca, identificação do material, dados do fabricante ou importador, número lote/ de 

acordo com a legislação atual vigente, registro na ANVISA (correlatos) produtos para 

tratamento de feridas. 

 

Como podemos observar o descritivo solicita “uso tópico por mais de 24 horas”, o produto 

ofertado pela empresa declarada vencedor não atende ao trecho destacado acima. Pois não possui 

comprovação de indicação para uso por mais de 24 horas. Vejamos: 
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Observamos as bulas do Pielsana Gel PHMB: 
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Como podemos observar o produto Pielsana Gel de PHMB não possui comprovação “uso tópico 

por mais de 24 horas”. 
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A empresa CDR Brasil Comercial, ofertou para o lote 05 o produto da Marca Curatec Gel com 

PHMB, Fabricante Lm Farma Indústria e Comércio Ltda, ele possui todos os requisitos 

solicitados no descritivo como “uso tópico por mais de 24 horas”, comprovado na bula. 

Notemos: 
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Ressalta-se que, havendo qualquer dúvida relativa a documentos de habilitação, dados, informações 

ou propostas, a análise não deve limitar-se ao aspecto meramente formal, da simples verificação do 

atendimento e validade dos requisitos fixados no instrumento convocatório, mas deve sim, ser 

investigada a autenticidade e veracidade fática e jurídica daquilo que fora suscitado, para que seja 

alcançada a decisão mais acertada em face da verdade material.  

 

 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DE DIREITO 

 

É oportuno destacar o que dispõe o art. 41, da mencionada Lei, in verbis: 

 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 

Fonte:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8666cons.htm 

 

Este é conhecido como o Princípio da Vinculação ao instrumento convocatório, cuja 

inobservância da, ensejo a nulidade do procedimento. 

 

Como se sabe, o “Edital” é soberano, como tal, é o fundamento da validade dos atos praticados no 

curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos 

por ventura praticados, fora do que dispõe o edital e a lei que o rege, ser resolve pela invalidade 

deste último, qual seja, pelo ato administrativo. 

 

Este não é outro o entendimento do STJ, cabendo colacionar alguns julgados neste sentido, in 

verbis: 

“Superior Tribunal de Justiça STJ - RECURSO ESPECIAL : REsp 354977 

SC 2001/0128406-6 

 

Publicado por Superior Tribunal de Justiça 

Processo 

REsp 354977 SC 2001/0128406-6 

Orgão Julgador 

T1 - PRIMEIRA TURMA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8666cons.htm
https://stj.jusbrasil.com.br/
https://stj.jusbrasil.com.br/
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Publicação 

DJ 09.12.2003 p. 213 

Julgamento 

18 de Novembro de 2003 

Relator 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS 

Ementa 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI 

ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 

devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que 

vinculam as partes. 

Acordão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior 

Tribunal de Justiça na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 

seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros José Delgado, Francisco Falcão, 

Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Veja STJ - RMS 10847 -MA, MS 5755 -DF (RDA 215/203, RJADCOAS 

1/155, LEXSTJ 116/80) 

Referências Legislativas 

LEG:FED LEI:008666 ANO:1993 ART :00003 ART 

:00058 INC:00001 ART :00065 INC:00002 LET:C 

LEG:FED LEI:009784 ANO:1999 ART :00002 

 

Fonte:https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/212454/recurso-especial-

resp-354977-sc-2001-0128406-6 

 

3. DO PEDIDO 

 

Desta forma, ante aos fatos e fundamentos acima expostos, e, em cumprimento à Legislação 

Vigente, nossa empresa CDR Brasil Comercial ltda,  representada por seu Sócio, Sr. Carlos 

Alberto da Silva Gonçalves, requer: 

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topico/11319793/artigo-3-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topico/11301724/artigo-58-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topico/11301690/inciso-i-do-artigo-58-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topico/11300630/artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topico/11300486/inciso-ii-do-artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topico/11300335/alinea-c-do-inciso-ii-do-artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99
http://www.jusbrasil.com/topico/11324871/artigo-2-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
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• Apreciação dessa peça recursal, para diligências com vistas a corrigir a decisão que 

declarou vencedora a empresa Semear Medicamentos Especiais Eireli, pois o produto 

ofertado da marca Pielsana Gel PHMB não atende a descrição do edital. 

 

Caso não seja este o entendimento desta Douta Comissão de licitação, pugna-se pela emissão de 

parecer, informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão. 

 

Gratos pela compreensão.  

Vila Velha, 04 de novembro de 2022. 

 

 

                                       CDR Brasil Comercial Ltda - EPP 

                                               CNPJ 21.340.481/0001-54 

                                       Carlos Alberto da Silva Gonçalves 

                                            RG Nº. M-8912465 SSP MG 

                                                CPF Nº. 082.770.817-31 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 6a0ca4ee24a2b206687aafee80f12abda7eae27aaa39123065c6723663455731 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 91586 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL CDR BRASIL", cujo assunto é 
descrito como "CONTRATO SOCIAL CDR BRASIL", faz prova de que em 28/10/2022 09:38:42, o responsável 
CDR Brasil Comercial Ltda (21.340.481/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de CDR Brasil Comercial Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/10/2022 09:52:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa02eeddc99d252638ce5b249534299e004108a5c09fcb85efcdc815da85cdc16. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 07c7bd6e60530335193ac782cf91580df4fb148e399d7ab1dc73bec1aac8cee6 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 91587 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG CARLOS", cujo assunto é descrito como "RG 
CARLOS", faz prova de que em 28/10/2022 09:39:20, o responsável CDR Brasil Comercial Ltda 
(21.340.481/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de CDR Brasil Comercial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/10/2022 09:53:03 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf727c261739365470012eb015e8f87597a7deb7c17e5539ac00a53e01589ce1d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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